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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 – PROCESSO 055/2022 

 

O Prefeito Municipal de São Bento Abade - MG, no uso legal de suas atribuições, e de 

conformidade com a Lei Federal n° 14.133 de 1.º de abril de 2021, e suas alterações e demais regras 

deste edital, por meio do setor de Licitações e Contratos, torna público que até as 10h do dia 7 de 

novembro de 2022, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Odilon Gadbem 

Santos, nº. 100, centro, o pregoeiro receberá os envelopes de propostas e documentação para a licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO Menor Preço Unitário, pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO, tendo por finalidade, o fornecimento de bens especificados no Anexo 01 deste 

Edital, e no mesmo dia às 10h dará abertura à sessão de julgamento das propostas e documentação 

apresentados. 

 

1 – DO OBJETO 

       A presente licitação na modalidade de Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DOS COMBUSTIVEIS: gasolina comum e etanol comum,  DESTINADOS  AO 

ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICIPIO, conforme descrição e quantidades constantes 

no anexo 01, para o período de 12 (doze meses), cujo processo e julgamento serão realizados de acordo 

com os preceitos da supra referida Lei. 

OBS: Os quantitativos indicados no Anexo 01 são estimados e servem como referência, 

podendo o Município acrescê-los ou suprimi-los nos termos da Lei Licitatória em conformidade com 

suas necessidades. 

 

2 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

       As propostas serão recebidas em uma via necessariamente impressa, preferencialmente em papel 

timbrado da empresa, assinada em sua última folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus 

procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões. O licitante deve usar dois envelopes 

distintos, fechados e com a seguinte descrição: 

 

Ao 

Município de São Bento Abade-MG 

PREGÃO nº 148/2022 

Envelope nº 01 – PROPOSTA 

NOME DA EMPRESA: ............... 

Ao 

Município de São Bento Abade-MG 

PREGÃO nº 148/2022 

Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

NOME DA EMPRESA: ............... 

 

 

3 – DA PROPOSTA 

 

O envelope nº 01 deverá conter a proposta com: 

a) Planilha indicativa de valores unitários e totais das mercadorias cotadas, em conformidade com 

a descrição e quantidades constantes na tabela do anexo 01, observado o modelo constante do 

anexo 02; 

b) MARCA do produto cotado sob pena de desclassificação; 
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c) Valor global da proposta. 

 

Observações: 

 

a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para sua 

entrega; 

b) Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 

4 - DA HABILITAÇÃO 

 

O envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos habilitatórios: 

4.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope nº 02, os 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, com todas as suas últimas 

alterações; 

c) No caso de Sociedade Anônima ou Associação Civil, estatuto da empresa, com suas alterações 

acompanhadas da ata de eleição dos atuais diretores; 

d) Cópia dos documentos de identidade e CPF dos gerentes e/ou diretores; 

e) Prova de regularidade relativa à Dívida Ativa da União, Tributos Federais e à Seguridade Social 

– Certidão Conjunta; 

f) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

g) Certidão de regularidade junto ao Município sede; 

h) Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

i) Certificado de registro de posto revendedor junto a ANP; 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) conforme Lei nº 

12.440/2011. 

k) Alvará Municipal 

l) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado. 

m) Declarações conforme Anexo V 

 

4.2 O envelope de documentação do licitante que não for aberto, ficará em poder do pregoeiro pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

4.3 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, ou autenticado por servidor desta Administração Pública Municipal pertencente à Equipe de 

Apoio do Pregão, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por 

intermédio da Internet. 

 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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5.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de 

seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES. 

5.3. O licitante que preferir, poderá entregar os envelopes referentes à licitação, junto ao Departamento 

de Compras do Município, com a antecedência que lhe convier, durante o horário de expediente externo 

do setor de Compras, sem prejuízo para a sua participação, no entanto, se não comparecer à sessão do 

Pregão, ou deixar de enviar representante com poderes para participar do processo, não poderá alegar 

prejuízo por não lhe ser aberto a oportunidade de ofertar lances, nem de recorrer das decisões do 

pregoeiro. 

5.4 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando 

de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame; 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente 

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com 

poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a 

indicação de amplos poderes para dar lances em licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo 03 deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os 

casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da 

empresa. 

b.3) É obrigatória a apresentação de documento de identidade. 

c) se empresa individual, o requerimento de empresário, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado. 

5.5 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório. 

5.6. Para o caso de empresa de pequeno porte ou microempresas é indispensável a apresentação da 

Certidão emitida pela Junta Comercial fora dos envelopes para reconhecimento dos direitos oferecidos 

pela Lei 123/06. 

5.7. Apresentar ainda fora dos envelopes o comprovante de situação cadastral – Cartão CNPJ e a 

declaração conforme Anexo IV - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação 

5.8 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

5.9 Fica dispensada conforme Lei 13.726/2018 a exigência de: 
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(...) “I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 

entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;” (...) 

 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

6.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n.º 01 – 

Proposta de Preços e n.º 02 – Documentos. 

6.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário. 

6.3 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais 

atos do certame. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço unitário, desde que atendidas 

as especificações do edital. 

7.2 Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no edital, 

sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.3 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

7.4 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três) independente do seu valor, oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.5 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio público para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 

ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

7.8 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 11 - Das Penalidades deste Edital. 

7.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

7.11 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
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preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.13 Será vencedora a licitante que ofertar o menor preço, sendo a adjudicação realizada após encerrada 

a etapa competitiva de todos os itens. 

7.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 

consignados em Planilha de Custos de mercado, decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.15 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital pelo Pregoeiro. 

7.16 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço 

de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

7.17 Encerrada a etapa competitiva de todos os itens, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, abrirão o 

envelope de Documentação da(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), rubricando todas as folhas e 

colhendo rubrica dos licitantes presentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquela(s) que 

deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação; 

7.18 Verificada a conformidade dos documentos de habilitação apresentado pela licitante vencedora, o 

Pregoeiro lhe adjudicará o item declarado vencedor. 

7.19 Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo 

a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 

b) propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

7.20 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.21 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.22 A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo pregoeiro, desde que devidamente 

justificado e com prazo definido para o prosseguimento do processo. 

7.23 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, a(s) licitante(s) presente(s). 

 

 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
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obtido preço melhor. 

8.3 Após a declaração do vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, que será imediatamente lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.4 Decorrido o prazo, sem a juntada do recurso pelo licitante que manifestou interesse em recorrer, 

importará na decadência do direito de recorrer, e o prosseguimento imediato do processo pelo Pregoeiro, 

adjudicando-se o objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor e encaminhando o processo à 

Homologação do Prefeito Municipal. 

8.5 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

8.6 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente motivado dos fatos e fundamentos legais em parecer anexo ao recurso. 

8.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 

 

9.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco dias) para assinar(em) Ata de 

Registro de Preços, sob pena da perda do direito ao objeto desta licitação. 

9.2 A entrega dos produtos será imediatamente e diária, mediante requisição de cada Departamento. O 

Departamento competente, passará aos licitantes vencedores, cronograma com os itens, quantidades, 

data e local com o devido endereço onde serão entregues os produtos. 

9.2.1. Deverá ser fornecido o cupom fiscal com o km inicial e final após o abastecimento, contendo 

valor licitado e todas as informações de data de hora referente ao abastecimento. 

9.3 Verificada a não-conformidade dos materiais entregues, ou de algum dos produtos, o licitante 

vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

9.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

9.5 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

9.6 O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es), terá vigência durante o exercício fiscal 

de 2022, contado da data de sua assinatura e encerrando-se com a entrega e o pagamento total dos 

materiais, no período de 12 meses, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja 

necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial. 

9.7 A existência de preços registrados e do presente Contrato de Compromisso de Fornecimento não 

obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e ao Sistema de Registro de 

Preços. 

 

10 – DO PAGAMENTO 
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10.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias acompanhadas da 

respectiva nota fiscal devidamente quitada e aprovada por servidor público responsável pelo 

recebimento e conferência das mercadorias. 

 

10.2 As despesas com as aquisições das mercadorias, correrá pelas seguintes dotações orçamentárias do 

Município: 

 

Reduzido 224 – 02.08.01. 15 452 504 4.047.3390.30.00 - fonte 100,99 

Reduzido 239 – 02.08.01. 15 452 507 4.050. 3390.30.00 - fonte 100,99 

Reduzido 251 – 02.08.02. 26 782 710 4.053. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 215 – 02.08.01. 15 451 501 4.045. 3390.30.00 - fonte 186 

Reduzido 188 – 02.07.01. 10 301 210 4.039. 3390.30.00 - fonte 102, 159, 202, 259 

Reduzido 116 – 02.05.02. 12 361 403 4.023. 3390.30.00 - fonte 101 

Reduzido 50 – 02.01.01. 4 122 52 4.003. 3390.30.00 - fonte 100.99 e 200 

Reduzido 57 – 02.01.01. 4 122 102 6.003. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 257 – 02.09.01. 8 243 11 4.054. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 165 – 02.06.00. 23 695 705 4.036. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 285 – 02.09.02. 8 244 722 4.061. 3390.30.00 - fonte 100.99 

 

11 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 ao 163 da Lei 14133/212: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e juros de 

1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar, também, as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de São Bento 

Abade-MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.2 A recusa pelo fornecedor em entregar a mercadoria adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

11.3 Nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, poderá receber as sanções previstas no artigo 156: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.4 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, "caput", da Lei 

nº 14133/21. 

11.5 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

11.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São Bento Abade-MG, no 

setor de Compras, situado na Rua Odilon Gadben Santos, nº 100, ou pelo telefone (35) 3236-1213, no 

horário compreendido das 08:00 às 17:00 horas. 

12.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-

se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no setor de Compras. 

12.3 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 

12.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax e telefone, bem como o e-mail. 

12.5 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou autenticadas por servidor desta Administração Pública Municipal, pertencente a 

Equipe de Apoio do Pregão, mediante conferência com o original, sendo dispensada a autenticação 

quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet. 

12.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de São Bento 

Abade-MG, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 14133/2021, sobre o valor inicial 

contratado. 

12.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, bem como anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 
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14133/2021). 

12.9 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação exigida e não 

apresentada na reunião de recebimento; 

12.10 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Três Corações-MG, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

12.11 São anexos deste Edital: 

       

        Anexo I – Termo de Referência 

        Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

        Anexo III - Modelo de Credenciamento 

        Anexo IV - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação  

        Anexo V – Declarações 

        Anexo VI - Recibo de Retirada de Edital de Licitação 

       Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

  

 

São Bento Abade – MG, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO E CARACTERÍSTICA DOS PRODUTOS 

 

1 DO OBJETO 

1.1 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DOS COMBUSTIVEIS: ETANO E, 

GASOLINA COMUM, DESTINADOS  AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO 

MUNICIPIO, conforme descrição e quantidades constantes no anexo 01, para o período de 12 

(doze meses) 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

 

ETANOL L 

 

26.500 

 

4,09 

 

108.385,00 

 

2 

 

GASOLINA COMUM  

 

L 

 

71.500 

 

5,44 

 

388.960,00 

 

 

 

Valor total estimado: R$ 497.345,00 (quatrocentos e noventa e sete mil, trezentos e quarenta e cinco 

reais) 

 

2 – DAS ENTREGAS 

 

2.1 – A entrega das mercadorias será mediante requisição de cada Departamento no prazo máximo de 

24 horas. 

2.2 Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, o licitante 

vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

2.3. Condições de fornecimento: o fornecimento é diário e imediato a partir da apresentação da 

autorização de fornecimento. 

2..4. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo examinado e 

considerado de acordo, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituir os produtos/serviços 

considerados inadequados. 

2.5. Poderão ser realizados testes/avaliações para averiguação da qualidade do produto ofertado, 

poderão ser efetuados e acompanhados por representantes da empresa vencedora, ficando as despesas 

de viagem, estadia, refeições, quando for o caso, por conta da licitante interessada. 

2.6. Caso os testes apontem que as amostras/apresentações estão em desacordo com o requisitado nos 

termos editalícios, será notificada a empresa vencedora para que sendo de interesse providencie novas 

amostras/apresentações no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da expedição de notificação, para 

novamente serem destinados à testes/avaliações, com todas as despesas sob sua exclusiva 

responsabilidade. 
2.7. Poderá ser feito o contrato referente à ata de registro de preços de acordo com a decisão da 

administração. 

2.8. O descumprimento da presente na apresentação de amostras, quando solicitado, considerará a 

empresa vencedora automaticamente desclassificada deste procedimento licitatório, podendo o 
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Município convocar a segunda empresa colocada, para providencias de fornecimento de amostras e 

materiais licitados. 

2.9. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 
mesma.  

2.10.  O abastecimento dos veículos oficiais com gasolina e etanol deverá ser realizado em posto 

situado a um raio de até 10 quilômetros do Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de São Bento Abade 

– MG, situada na Rua Odilon Gadben dos Santos, 100 – Centro 

2.11. O Município poderá efetuar testes para averiguação da qualidade do combustível fornecido. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aquisição de combustíveis para consumo dos veículos da frota municipal dado à 

necessidade de transporte de servidores em deslocamentos de serviços administrativos, bem como em 

fiscalizações, visitas técnicas, visitas das equipes de saúde, transporte de pacientes em tratamento, 

transporte de alunos da rede municipal de ensino e nas mais variadas atividades desenvolvidas pelo 

Poder Executivo Municipal. 

A licitação será realizada na forma presencial para maior agilidade no processo, tendo em vista a 

urgência na contratação do fornecimento. O poder de negociação presencialmente também é peça 

extremamente relevante para estes itens.  

 

4. EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANEIRO 

4.1. Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais primeiramente 

aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da proposta. 

4.2) Para análise do segundo equilíbrio econômico financeiro e seguintes, a contratada enviará a última 

nota (já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) apresentada e a nota que 

originou a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será negado. 

 

5 - PENALIDADES 

5.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração 

poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além 

daquelas penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14133/2021. 

 

 

 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade-MG 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100, Centro 

Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº 148/2022, Abertura 07/11/2022 às 10h 

 

Proponente: 

 

Razão Social: ____________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Telefone:__________________ E-mail: _______________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

 

                Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para o fornecimento dos produtos a 

seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTD Valor Unitário Valor Total 

1 ETANOL Litro  26.500   

2 GASOLINA COMUM Litro  71.500   

 

Valor total da proposta: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

             Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 

dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

 Declaramos estar de acordo com todas as condições do edital. 

Responsável pela assinatura do contrato: 

Documento: 

Cargo:  

 

Local e Data. 

 

____________________________ 

Carimbo, Nome e Assinatura 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

                Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município 

de São Bento Abade-MG, na modalidade de Pregão, sob o nº 148/2022, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 

 

Local e data. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

 

Obs.: 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 

 

Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, da Cópia do Contrato Social da 

Empresa, devidamente registrado, com últimas alterações. 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

 

 

A ........................(Razão Social da empresa) ..............., CNPJ nº........., localizada 

à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial 

nº 148/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade, e sob as penas da lei, de que 

atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  

 

 

Local de data,  

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

 

ANEXO V - DECLARAÇOES 

 

 

 

_______________________________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _________________________________, com sede na 

(rua/av./praça) ______________________________________________________, n.º ___________, 

______________________________ (bairro), na cidade de ________________________, Estado de 

__________________________, por seu representante legal, o(a) sr. (a) 

__________________________________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 

________________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, XXXIII, da CF/1988, art. 

68, VI, da Lei 14133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

DECLARA, também, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

supervenientes para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARA, também, sob as penas da lei, que não se encontra declarado(a) inidôneo(a) para licitar e 

celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

DECLARA, também, que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 

Edital e de seus Anexos. 

 

Local e data. 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

 

ANEXO VI 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2022 

 

 

Razão Social: ___________________________________________________ 

 

CNPJ N.º ________________________________________________________ 

 

Endereço: ________________________________________________________ 

 

E-mail: __________________________________________________________  

 

Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ___________ Fax:  

 

Pessoa para contado: _____________________________________________  

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura 

 

Senhor Licitante,  

 

Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e a licitante, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do E-mail: 

licitacao@saobentoabade.mg.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime à Equipe de Apoio do Pregão da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento  
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PREGÃO PRESENCIAL N. 148/2022 

ANEXO VII 

MINUTA DE ATA 

a) número de ordem em série anual 

b) Número da licitação e do procedimento administrativo e sua modalidade; 

c) Órgãos e unidades integrantes do registro; 

d) Qualificação do detentor do registro e seu represente legal; 

e) Descrição dos itens vencidos e seu preço, em consonância com os dispositivos já declinados 

neste instrumento; 

f) Prazos de entrega pactuados 

g) A Ata de Registro de Preços será lavrada em duas vias, devendo uma ser juntada ao Processo 

que lhe deu origem e a outra entregue ao detentor do Registro de Preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº    /2022  

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos .......dias do mês de ......................... de 2022 na sala de Licitação, situado à Rua Odilon Gadben dos 

Santos, 100 - Centro, O Sr. Edson Donizete, nos termos da Lei 14133/2021 e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .........../2022 por deliberação do Sr. Pregoeiro, publicado em 

................................................. e homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal em 

................................... do Processo Licitatório nº ............./2022 RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos produtos constantes nos anexos do referido processo em local próprio desta Prefeitura e 

que passam a fazer parte integrante e inseparável desta ata, independentemente de transcrição a serem 

utilizados no Município, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 

01 – DO OBJETO: 

O objeto do fornecimento são os produtos constantes dos anexos do Processo Licitatório nº ....../ 2022 

Modalidade Pregão, de nº ......./2022 nos termos e condições enunciados naquele Processo. 

Esta ata refere-se aos itens adjudicados à contratada em decorrência do julgamento da licitação, 
conforme proposta e demais peças integrantes do respectivo edital, as quais, conhecidas e aceitas pelas 
partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 

02 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
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assinatura. 

II - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 

III –  Nos termos do art.82 da Lei 14133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata, sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 

IV – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art.155 da Lei 14133/21, a presente Ata de Registro 

de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

03 –  DA UTILIZAÇÃO D ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 

todos os Órgãos da Administração direta do Município. 

04 – DO PREÇO 

I – Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no 

Pregão nº ...../2022 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

05 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

I – Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos anexos desta, e será 

contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

II – O Condições de fornecimento: o fornecimento é diário e imediato a partir da apresentação da 

autorização de fornecimento. 

06 – DO PAGAMENTO 

I. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias ou conforme disponibilidade financeira após a 

entrega das mercadorias pelas  detentoras e o efetivo recebimento pela unidade requisitante, 

acompanhado da respectiva nota fiscal devidamente quitada e atestada por servidor público 

responsável pelo recebimento das mercadorias, e com a observância do estipulado pelo artigo 

12 da Lei Federal n.º 14133/21. 

II. Dotações orçamentárias: 

 

Reduzido 224 – 02.08.01. 15 452 504 4.047.3390.30.00 - fonte 100,99 

Reduzido 239 – 02.08.01. 15 452 507 4.050. 3390.30.00 - fonte 100,99 

Reduzido 251 – 02.08.02. 26 782 710 4.053. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 215 – 02.08.01. 15 451 501 4.045. 3390.30.00 - fonte 186 

Reduzido 188 – 02.07.01. 10 301 210 4.039. 3390.30.00 - fonte 102, 159, 202, 259 

Reduzido 116 – 02.05.02. 12 361 403 4.023. 3390.30.00 - fonte 101 

Reduzido 50 – 02.01.01. 4 122 52 4.003. 3390.30.00 - fonte 100.99 e 200 

Reduzido 57 – 02.01.01. 4 122 102 6.003. 3390.30.00 - fonte 100.99 
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Reduzido 257 – 02.09.01. 8 243 11 4.054. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 165 – 02.06.00. 23 695 705 4.036. 3390.30.00 - fonte 100.99 

Reduzido 285 – 02.09.02. 8 244 722 4.061. 3390.30.00 - fonte 100.99 

 

 

07 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I – Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de registro de Preços serão formalizados 

perante o Departamento de Compras desta Prefeitura. 

II – As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 

posterior a do seu vencimento. 

III – Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no Edital que 

procedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, 

no prazo de 02 (dois) dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

IV – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 

feita por memorando, oficio, telex ou fac-simile, devendo dela constar, a data, o valor unitário do 

produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

V – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 

caso. 

VI – A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 

recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

VII – A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

VIII – As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até vinte e cinco 

por cento nas quantidades estimadas. 

IX – As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 

vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 

08 – DAS PENALIDADES 

8.1- O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará 

sujeita às penalidades previstas nos art. 155 ao 163, especialmente de: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e juros 

de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar, também, as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 
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b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de São Bento 

Abade-MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2 A recusa pelo fornecedor em entregar a mercadoria adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

8.3. Nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, poderá receber as sanções previstas no artigo 156: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.4 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, "caput", da Lei 

nº 14133/21. 

8.5 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

8.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

. 

 

09 – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

A – Considerando o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e em 

atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.06.1995, art 3º, § 1º, da Medida provisória 

1.488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado, qualquer reajustamento de preços, 

até que seja completado o período 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação 

das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão nº ........./2022, o qual integra a presente Ata 

de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto Instituidor 

do Registro de Preços. 
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B – Dentro do prazo de validade do registro, os preços poderão ser revistos, a critério da Administração, 

ou por solicitação expressa do Contrato/Detentor do Registro de Preços, devidamente acompanhada dos 

documentos comprobatórios da alteração de preços pleiteada: 

1 – A critério da Administração poderá ser exigida “Lista de preços” expedidas pelos fabricantes, que 

conterão obrigatoriamente a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 

pedidos de revisão de preços.; 

2 – Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras do mesmo produto ou 

similar, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo 

a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com a justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 

05 (cinco) dias úteis para cada produto. 

C – É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento, sendo o referido obrigado a continuar as 

entregas enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando nesse caso sujeito às 

penalidades previstas na Cláusula Décima Quinta. 

D – Aplicam-se ao presente contrato os critérios de revisão de preços constantes do Decreto instituidor 

do Registro de Preços e na Lei 14133/2021 

D.1) Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais primeiramente 

aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da proposta. 

D.2) Para análise do segundo equilíbrio econômico financeiro e seguintes, a contratada enviará a 

última nota  fiscal (já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) apresentada e 

a nota que originou a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será negado. 

1– DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 –  O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 140 da Lei 14133/2021 e demais normas pertinentes. 

II – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140 da Lei 14133/2021  

 

11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

            Pela Administração, quando: 

A – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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B – a detentora não retirar qualquer ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

C – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 

da Administração; 

D – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração; 

E – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

F – por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

G – a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de Administração da presente Ata de Registro de Preços; 

OBS.: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do município, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir da publicação. 

PELAS DETENTORAS, quando, mediante solicitação por escrito, comprovares estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou a Juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 155 ao 163 da Lei 14133/2021. 

 A- a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

12 – DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I – As aquisições do objeto da presente ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 

Departamento requisitante. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I – Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital de Pregão nº........./2022 e as propostas 

das empresas classificadas no certame supranumerado. 

II – Fica eleito o foro desta Comarca de Três Corações, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

III – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Instituidor do Registro de Preços, a 

Lei Federal 14133/2021, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

gerais de direito. 
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Eneias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 

 

DETENTORA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME       CPF 

NOME      CPF          

 

 

(Minuta: a primeira redação, ainda não definitiva, de um texto; borrão, rascunho) 
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